
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 002/2026

SÚMULA: APROVAR A PRESTAÇÃO DE
CONTAS E A JUSTIFICATIVA DE SALDO
SUPERIOR A 30% DO RECURSO
INCENTIVO PARANÁ VIAJA +60 FASE I DO
PERÍODO DO PAGAMENTO ATÉ
31/12/2024.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa -
CMDPI de Realeza, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 1.263/2009 de 03/11/2009, em
reunião ordinária realizada no dia 03 de fevereiro de 2026,
RESOLVE:
 
Art. 1° - Aprovação da Prestação de Contas do Incentivo
Paraná Viaja +60 – Fase I referente ao período do pagamento
até 31/12/2024.
 
Art. 2° - Aprovar a justificativa de saldo superior a 30%
apresentada pelo órgão gestor.
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Realeza, 03 de fevereiro de 2026.
 
NADIR TEREZINHA DE MARCHI
Presidente do CMDPI
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